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INDICAÇÃO  N.º  807,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao setor competente da Secretaria de Estado de Educação a realização de estudos visando o remanejamento dos alunos matriculados na E. E. Profª. Helena de Campos Camargo, no município de Indaiatuba.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO que ora se faz, foi a nós encaminhada pelo Excelentíssimo Senhor Reinaldo Nogueira, Prefeito de Indaiatuba.

Ao tempo que a presente INDICAÇÃO irá de encontro às expectativas da população, não criará empecilho aos alunos da E. E. Profª. Helena de Campos Camargo pois em sua maioria não residem no bairro de localização da escola e portanto poderão ser transferidos para as E.E.'s Aurora Scodro Groff, Dom José de Camargo Barros ou Randolfo Moreira Fernandes, usando-se até o critério de proximidade de suas residências.

O objetivo imediato desse remanejamento é ceder o imóvel para a instalação da FIEI - Faculdade Integrada Evangélica de Indaiatuba, mantida pelo centro evangélico de Educação e Cultura Pastor Raimundo Soares de Lima;  primeira Faculdade da Igreja Assembléia de Deus no Estado de São Paulo que inicialmente terá os cursos Direito, Tecnologia e Normal Superior já autorizados pelo Ministério de Educação e Cultura.

Sala das Sessões, 05/06/2003

a) ROGÉRIO NOGUEIRA
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